
ATA DE ESCOLHA DO DELEGADO POR LOCAL DE TRABALHO PARA O 
6º CONGRESSO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS 
UNIVERSIDADES PÚBLICAS ESTADUAIS – RJ – SINTUPERJ 

 
Universidade: Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro - UENF 
Setor de trabalho: 
Data da reunião:          /         / Inicio:          h         min Término:          h         min 

LISTA DE TRABALHADORES PRESENTES À REUNIÃO 
Servidor(a) Matrícula Assinatura 

01.   
02.   
03.   
04.   
05.   
06.   
07.   
08.   
09.   
10   
 
De acordo com a deliberação do setor de trabalho supracitado e em conformidade com o que 
preconiza o Estatuto do SINTUPERJ em seu Artigo 11 – O congresso do SINTUPERJ será 
realizado anualmente no mês de outubro e será composto por: II – 01(um) delegado eleito para 
cada 10 (dez) trabalhadores por local de trabalho. Parágrafo único – Não havendo quorum de 
10 (dez) trabalhadores, por local de trabalho, estará garantida a representação, deste setor, com 
01 (um) delegado. Artigo 12 – Poderá ser delegado eleito, por local de trabalho, o sindicalizado 
que na data da realização do Congresso, tiver mais de 06 (seis) meses de inscrição no quadro 
social do sindicato e estar em dia com as mensalidades sindicais. Elegemos o(a) servidor(a) 
abaixo para nos representar no 6º Congresso do SINTUPERJ, que será realizado, entre os dias 
06 e 08 de maio de 2008, com o tema central: “AUTONOMIA UNIVERSITARIA E O PAPEL DO 
MOVIMENTO SINDICAL”. 
 

DELEGADO(A) ELEITO(A) PELO SETOR DE TRABALHO 
Servidor(a):  Matr.: 

Matrícula: 

Endereço: 

Bairro:  Cidade: Uf: 

CEP: Tel(s): Celular:: 

Ramal(is): Endereço Eletrônico: 

 

ESTA ATA DEVERÁ SER ENTREGUE NA DELEGACIA SINDICAL/UENF 
ATÉ O DIA 30 DE ABRIL DE 2008 


